Parecer  nº 203 , de 2007, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 855, de 2005.






O nobre Deputado Vanderlei Macris apresentou o Projeto de lei nº 855, de 2005, no sentido de declarar de utilidade pública a “Vila de São Vicente de Paulo de Americana – Creche – Obra Unida a Sociedade de São Vicente de Paulo”, no município de Americana.






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 180ª à 184ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/12/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos,fls.42.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição da Presidência, nos foi designada, para, na qualidade de Relatora,  exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça à luz do disposto no artigo 31 § 1º, item 5 da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la verificamos que os documentos que instruíram a iniciativa habilitam a entidade a gozar do benefício pretendido, nos termos da Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, conforme passamos a expor:

1. Ata da Fundação, Aprovação do Estatuto Social, Eleição de Diretoria e Estatuto Social, de fls. 12/40, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Americana, comprova que a entidade possui personalidade jurídica, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 1º.

2.O Estatuto da entidade em apreço, através do seu artigo 31, inciso IV, demonstra que os cargos da diretoria não são remunerados e que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 1º.

3.O Certificado de Inscrição a fls. 04, conferido pela Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social de São Paulo,  atende ao disposto no inciso IV do artigo 1º (na forma do disposto no artigo 9º da Lei federal nº 8.472, de 7 de dezembro de 1993).

4.Os relatórios às fls. 08/22 de atividades da entidade no Município, demonstram o exercício de atividades de caráter beneficente nos últimos três anos, atendendo ao disposto no inciso V do artigo 1º.

5.O Atestado de Idoneidade  a fls. 45,concedido pela Câmara Municipal de Americana, atesta a idoneidade moral dos diretores da entidade, atendendo ao disposto no inciso VI, do artigo 1º.

6.Por derradeiro, o balanço contábil-financeiro a fls.27, com a devida publicidade, atende ao disposto no inciso VII do artigo 1º.






No que tange ao mérito, denota-se que a entidade presta relevantes serviços à população, justificando a declaração de utilidade pública pretendida.






Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 855, de 2005, “ad referendum” do Plenário.  

a) Analice Fernandes – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição “ad referendum”.

Sala das Comissões, em 7/3/2007

a) Giba Marson – Presidente

Conte Lopes – Roberto Morais – Analice Fernandes – Roberto Felício.
